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1JteleituuL da tJ tâneia de J . Ç}tJ.u do.l- @amf,w-L 

D E C R, E !' O Hf t 9 3 
de 30 de Janeiro de 1. 969 

dt 19 

O Prefeito da Estância de são Jos3 dos Campos, usando de suas - .. atribuiçoea, e nos termos do inciso I, do artigo 112, do Decreto-Lei nt 

13.030, de 28 de outubro de 1.942, 

)) B C R E ! .&. 1 

... 
Artiso 1• - .l.s Repartiçoes Pdblioas da Prefei tu.ra da Estância 

de são Jos' dos Campos, t'Unoionarão, noma.l.Jiente, de segunda a sexta-fei

ra, em doia per!odoa, &saia compreendidoaz daa 8, 30 às 11,00 horaa e daa 

13,00 às 18,30 horaa. 

ParkJ:;afo ltnico - A. Tesouraria Jiunioipal, em virtude do dis

posto nêste artigo, passar& a funcionar para o pdb11oo no hor4rio das -/ 

8,30 às 11,00 boraa e daa 13,00 às 16,30 horas. 

Artigo 20 - J'ão ser4 pemi tida qualquer tolerância no hor4rio 

de entrada e sa!da dos servidorea, salvo as exoeçÕea previstas no inoiao 

IV, do artigo 112 do Decreto-Lei nt 13.030, de 28 de outubro de 1.942, f! 

oando a fiscalização sob a responsabilidade da Seogão do Pessoal atrav6a 

do registro de ponto por meios aeoâniooa • 

.A:rtitm 31 - COJ:lprovada a inobservância do hor'rio estabeleci

do no artigo 11 dêste Decreto, os respons4veis pela fisoaliza9ão de seu. 

cumprimento ficarão pass!veia de serem punidos, nos têrmos da legislaçÃo 

vigente. 

J.rt1so 41 - ta te Decreto entrar' em vi~r na data de sua pu.

blicação, produzindo, pore, seus efeitos a partir de 11 de fevereiro de 

1.969. 

Artigo 51 - Revogam-se as disposiçÕes em oontr!rio, e em eap~ 
c1al o Decreto nt 403, de 27 de outubro ~e---1.961. 

PrefeiturA & da Estânc~a de são~osr:Campos, em 30 de jane!, 

ro de 1.969. ' ~ -/! (;' 
{(~ {fl~"-~ ) " -- , ~tY~ 

- Elmano Ferreira Veloao -

Prefeito Kunioipal 
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(jltacift de J.iitJ. r{)a.u.lft ~ 
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Decreto n•11 9 3 de 30/0l/1.262 fls. -2-

Registrado e publicado no Departamento de Ne~eios Interno• 

da Pre:f'ei tura da Estlncia de são Jos' dos Campos, aes trinta dias do .j. 
mês de janeiro do ano de hum llil novecentos e sessenta e nove. 


